
Aula 6 3 Salário e Remuneração: Conceitos e 
Composição
Bem-vindos à Aula 6 do nosso curso de Legislação Trabalhista Aplicada! Hoje, vamos mergulhar em um dos temas 
mais fundamentais e, por vezes, mais confusos do Direito do Trabalho: o Salário e a Remuneração. Você já parou 
para pensar na diferença entre esses dois termos que, no dia a dia, parecem sinônimos? No universo jurídico, essa 
distinção é crucial e impacta diretamente os direitos e deveres de empregados e empregadores.

Compreender a fundo o que constitui o salário e a remuneração não é apenas uma exigência para quem busca 
aprofundamento acadêmico ou uma vaga em concurso público; é uma habilidade essencial para qualquer 
profissional que lide com gestão de pessoas, finanças ou mesmo para o trabalhador que deseja conhecer seus 
direitos. Afinal, é a partir desses conceitos que se calculam férias, 13º salário, FGTS, INSS e uma série de outros 
benefícios.

Ao final desta aula, você será capaz de diferenciar com clareza salário e remuneração, identificar os diversos tipos 
de salário, compreender a importância do salário-mínimo e do piso salarial, distinguir parcelas de natureza salarial 
e indenizatória, e analisar os requisitos para a equiparação salarial. Prepare-se para desvendar os segredos por 
trás da sua folha de pagamento e das relações de trabalho.

Nesta jornada, exploraremos desde os conceitos básicos da CLT até as nuances trazidas pela Reforma Trabalhista 
e a interpretação dos tribunais superiores, garantindo que você tenha uma visão completa e atualizada. Vamos 
começar a construir esse conhecimento sólido, conectando a teoria à prática do seu cotidiano profissional.



Desvendando o 
Coração da Relação de 
Emprego: Salário e 
Remuneração
Imagine que você está construindo uma casa. O salário seria a 
fundação sólida, a estrutura principal que sustenta todo o 
edifício. Já a remuneração seria a casa completa, com todos 
os seus cômodos, acabamentos e até o jardim. Essa analogia 
nos ajuda a entender que, embora interligados, salário e 
remuneração possuem significados distintos e consequências 
jurídicas próprias no Direito do Trabalho.

CLT - Artigo 457: A Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT) é a nossa principal bússola para 
navegar por esses conceitos. Ela estabelece que o 
salário é a contraprestação devida e paga 
diretamente pelo empregador ao empregado, em 
virtude do contrato de trabalho.

Por outro lado, a remuneração é um conceito mais amplo. Ela 
engloba não apenas o salário, mas também outras parcelas 
que o empregado recebe em decorrência do trabalho, como 
gorjetas, comissões, percentagens, gratificações ajustadas e 
diárias para viagens que excedam 50% do salário. Em outras 
palavras, a remuneração é a soma do salário com todas as 
outras vantagens recebidas pelo empregado.

Um exemplo prático pode clarear essa distinção: um garçom 
recebe um salário fixo mensal (salário) e, além disso, recebe 
gorjetas dos clientes. A soma do salário fixo com as gorjetas 
constitui a sua remuneração. Essa diferença é vital, pois 
muitos cálculos trabalhistas, como o FGTS e o INSS, são feitos 
com base na remuneração, e não apenas no salário.



Salário vs. Remuneração: Uma Diferença 
com Impacto Real
A distinção entre salário e remuneração não é meramente semântica; ela tem implicações profundas no cálculo de 
direitos trabalhistas e previdenciários. Compreender o que integra cada um desses conceitos é fundamental para 
garantir a correta aplicação da legislação e evitar passivos trabalhistas para as empresas, ou assegurar o 
recebimento justo para os trabalhadores.

Exemplo Prático

Pense em um atleta profissional. Ele recebe um valor 
fixo mensal pelo seu contrato (o salário). No entanto, 
se ele ganhar um bônus por desempenho, como 
marcar um certo número de gols ou vencer um 
campeonato, esse bônus, se pago habitualmente, 
integrará sua remuneração. A soma do salário fixo com 
esses bônus habituais é o que realmente define o 
montante sobre o qual incidirão os demais direitos.

Reforma Trabalhista

A Reforma Trabalhista (Lei nº 13.467/2017) trouxe 
algumas alterações importantes que impactam essa 
discussão, especialmente no que tange às parcelas 
que não integram o salário. Antes da reforma, havia 
uma discussão mais acalorada sobre a natureza 
salarial de certas verbas. Hoje, a lei é mais explícita ao 
listar o que não integra a remuneração, buscando dar 
maior segurança jurídica às empresas.

Quadro Comparativo: Salário vs. Remuneração

Aspecto Salário Remuneração

Definição Contraprestação direta do 
empregador

Salário + outras parcelas recebidas

Origem Contrato de trabalho Contrato + terceiros (gorjetas)

Exemplos Salário fixo, comissões, horas 
extras

Salário + gorjetas + gratificações

Base de Cálculo Alguns direitos específicos FGTS, INSS, 13º, férias



Tipos de Salário: Uma Análise Detalhada
A forma como o salário é calculado e pago pode variar significativamente, dependendo da natureza do trabalho e 
das políticas da empresa. Entender os diferentes tipos de salário é crucial para identificar a modalidade que se 
aplica a cada caso e, assim, compreender as implicações legais e financeiras. Não se trata apenas de um valor, 
mas da estrutura que o define.

Podemos classificar os salários em três tipos principais: por tempo, por produção e por tarefa. Cada um deles 
possui características distintas e é mais adequado para diferentes contextos de trabalho. O salário por tempo, por 
exemplo, é o mais comum e está presente na maioria das relações de emprego, onde o foco é a jornada de 
trabalho.

Salário por Tempo
Este é o modelo mais tradicional 
e amplamente utilizado. O 
empregado recebe um valor fixo 
por unidade de tempo 
trabalhado, seja por hora, dia, 
semana ou mês. A principal 
característica é que o 
pagamento independe da 
quantidade de trabalho 
produzido, desde que o 
empregado cumpra sua jornada.

Exemplo: Um analista 
administrativo que recebe R$ 
3.000,00 por mês para trabalhar 
8 horas por dia, de segunda a 
sexta-feira. Seu salário é fixo, 
independentemente de quantos 
relatórios ele produza, desde 
que cumpra suas obrigações e 
horário.

Salário por Produção
Neste modelo, o valor do salário 
está diretamente ligado à 
quantidade de trabalho 
produzido ou ao desempenho 
do empregado. É uma forma de 
incentivar a produtividade e a 
eficiência.

Exemplo: Um operário de 
fábrica que recebe por peça 
montada, ou um vendedor que 
recebe um percentual sobre as 
vendas realizadas. Se o 
vendedor vender mais, seu 
salário será maior.

Salário por Tarefa
Similar ao salário por produção, 
mas focado na conclusão de 
tarefas específicas. O 
pagamento é feito pela entrega 
de um serviço ou projeto, e não 
necessariamente pela 
quantidade de itens produzidos 
ou pelo tempo despendido.

Exemplo: Um digitador que 
recebe por lauda digitada, ou 
um revisor que recebe por 
página revisada. O foco é a 
entrega da tarefa completa.



Salário-Mínimo e Piso Salarial: A Base da 
Dignidade
No Brasil, a Constituição Federal garante a todo trabalhador o direito a um salário-mínimo, capaz de atender às 
suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, 
higiene, transporte e previdência social. Este é o patamar mais baixo que um empregador pode pagar por uma 
jornada de trabalho legal.

Salário-Mínimo Nacional
O salário-mínimo é definido por lei federal e é revisado 
anualmente, buscando acompanhar a inflação e, idealmente, 
promover o aumento do poder de compra. Ele serve como um 
balizador para todas as relações de trabalho e é um importante 
instrumento de política social e econômica, visando garantir um 
mínimo de dignidade para os trabalhadores.

Pisos Salariais
Além do salário-mínimo nacional, existem 
os pisos salariais. Estes são valores 
mínimos estabelecidos por categorias 
profissionais ou por estados, através de 
leis estaduais ou convenções e acordos 
coletivos de trabalho.

Importante: O piso salarial de uma categoria ou estado sempre prevalecerá sobre o salário-mínimo 
nacional, caso seja superior. Por exemplo, um profissional de enfermagem pode ter um piso salarial 
estabelecido por sua convenção coletiva que é superior ao salário-mínimo nacional. Nesse caso, o 
empregador é obrigado a pagar, no mínimo, o valor do piso da categoria.

É fundamental que o empregador e o empregado estejam cientes dessas diferenças para evitar irregularidades. A 
tendência atual, especialmente com a Lei da Liberdade Econômica (Lei nº 13.874/2019), é buscar um equilíbrio 
entre a proteção do trabalhador e a flexibilidade para as empresas, mas a garantia do salário-mínimo e dos pisos 
salariais permanece como um pilar inegociável da legislação trabalhista.



Parcelas de Natureza Salarial e 
Indenizatória: O Que Integra e o Que Não 
Integra
Aqui reside um dos pontos mais complexos e que gera mais litígios na Justiça do Trabalho: a distinção entre 
parcelas de natureza salarial e indenizatória. Essa classificação é crucial porque apenas as parcelas de natureza 
salarial integram a remuneração para fins de cálculo de outros direitos, como FGTS, INSS, 13º salário, férias e aviso 
prévio. As parcelas indenizatórias, por sua vez, não geram esses reflexos.

Pense em um rio. As águas que correm livremente e se juntam para formar um fluxo maior são como as 
parcelas salariais, que se somam ao salário-base para formar a remuneração total. Já uma pedra no meio do 
rio, que desvia a água sem se misturar a ela, seria uma parcela indenizatória: ela está ali, mas não se incorpora 
ao fluxo principal para os cálculos.

CLT - Artigo 457
A CLT, em seu artigo 457, § 1º, estabelece que 
integram o salário não só a importância fixa estipulada, 
como também as comissões, percentagens, 
gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos 
pagos pelo empregador.

Reforma Trabalhista
No entanto, o § 2º do mesmo artigo, com a redação 
dada pela Reforma Trabalhista, é explícito ao listar o 
que não integra o salário. Essa clareza legal é um 
avanço importante para a segurança jurídica.

Remunera
ção e 

Parcela 
Indenizató

ria

Salário Base
Remuneração salarial

Ajuda de Custo
Não integra 

(indenizatória)

Remuneração 
Total

Consolidação salarial

Gratificações
Natureza salarial

Comissões
Integra a 

remuneração

Diárias
Não integra 

(indenizatória)

Essa clareza legal é um avanço importante para a segurança jurídica. Antes da reforma, muitas verbas eram 
discutidas judicialmente para determinar sua natureza. Hoje, a lei tenta pacificar essa questão, embora a 
interpretação dos tribunais ainda seja fundamental em casos específicos, especialmente diante das novas formas 
de trabalho e remuneração.



O Que Integra e o Que Não Integra: Detalhes 
Importantes
Continuando nossa análise sobre as parcelas de natureza salarial e indenizatória, é fundamental detalhar o que a 
legislação e a jurisprudência consideram em cada categoria. Essa compreensão é a chave para evitar erros nos 
cálculos e garantir a conformidade legal.

Parcelas de Natureza Salarial
(Integram a Remuneração)

Salário-base: O valor fixo pago pelo trabalho.

Comissões: Percentual sobre vendas ou 
negócios.

Gratificações ajustadas: Valores pagos 
habitualmente por desempenho ou função (ex: 
gratificação de função).

Diárias para viagens (que excedam 50% do 
salário): Se o valor das diárias for muito alto em 
relação ao salário, presume-se que parte dele 
tem natureza salarial.

Adicionais: Horas extras, adicional noturno, 
insalubridade, periculosidade.

Quebras de caixa: Se pagas habitualmente 
para cobrir riscos de diferenças no caixa.

Parcelas de Natureza Indenizatória
(Não Integram a Remuneração)

Ajuda de custo: Valores pagos para ressarcir 
despesas do empregado (ex: mudança, 
instalação).

Auxílio-alimentação (não em dinheiro): Desde 
que não seja pago em pecúnia (dinheiro) e não 
tenha natureza salarial.

Diárias para viagens (até 50% do salário): Se 
o valor for razoável e destinado a cobrir 
despesas de viagem.

Prêmios: Liberalidades concedidas pelo 
empregador em forma de bens, serviços ou 
valor em dinheiro a empregado ou grupo de 
empregados, em razão de desempenho 
superior ao ordinariamente esperado. (Art. 457, 
§ 4º da CLT).

Abonos: Pagamentos esporádicos que não se 
incorporam ao salário.

Participação nos Lucros e Resultados (PLR): 
Regida por lei específica (Lei nº 10.101/2000), 
não tem natureza salarial.

Reembolso de despesas: Valores pagos para 
ressarcir gastos do empregado (ex: 
combustível, estacionamento).

Vestuário, equipamentos e outros acessórios: 
Fornecidos ao empregado e utilizados no local 
de trabalho para a prestação do serviço.

Atenção: É importante notar que a jurisprudência do TST, através de Súmulas e Orientações 
Jurisprudenciais (OJs), ainda é muito relevante para interpretar essas distinções, especialmente em casos 
que a lei não é totalmente clara ou quando há controvérsia sobre a habitualidade ou finalidade da parcela.



Equiparação Salarial: Justiça e Igualdade no 
Trabalho
A equiparação salarial é um direito fundamental do trabalhador, previsto no artigo 461 da CLT, que busca garantir a 
igualdade de salários para empregados que exercem a mesma função, com a mesma produtividade e perfeição 
técnica, para o mesmo empregador e na mesma localidade. É um princípio de justiça que visa combater a 
discriminação salarial.

Imagine duas pessoas trabalhando lado a lado, realizando exatamente as mesmas tarefas, com o mesmo nível 
de qualidade e eficiência. Seria injusto se uma delas recebesse um salário significativamente menor apenas por 
uma questão de preferência do empregador ou por critérios discriminatórios. A equiparação salarial surge para 
corrigir essas distorções.

Este instituto é uma ferramenta poderosa para assegurar que o valor do trabalho seja reconhecido de forma 
equitativa. No entanto, para que a equiparação seja concedida, é necessário que alguns requisitos legais sejam 
rigorosamente preenchidos, e a ausência de qualquer um deles pode inviabilizar o pedido.

Reforma Trabalhista: A Reforma Trabalhista trouxe importantes modificações no artigo 461 da CLT, 
buscando dar maior clareza e segurança jurídica aos critérios de equiparação. Antes, a interpretação era 
mais ampla, e a Súmula 6 do TST consolidava muitos entendimentos. Agora, a lei é mais detalhada, 
especialmente em relação ao tempo de serviço e à localidade.



Requisitos para a Equiparação Salarial: Um 
Guia Detalhado
Para que um empregado tenha direito à equiparação salarial, ele deve comprovar a existência de uma série de 
requisitos cumulativos, ou seja, todos devem estar presentes. A ausência de um único requisito impede a 
concessão da equiparação.

Requisitos Conforme Artigo 461 da CLT

01

Identidade de Função
O empregado (paradigma) e o empregado que busca a 
equiparação (equiparando) devem exercer as mesmas 
funções, ou seja, as mesmas atribuições e 
responsabilidades. Não basta ter o mesmo cargo; é a 
função real que importa.

02

Trabalho de Igual Valor
O trabalho deve ser de igual valor, o que significa que 
deve ser realizado com a mesma produtividade e com a 
mesma perfeição técnica. A produtividade refere-se à 
quantidade de trabalho, e a perfeição técnica, à 
qualidade.

03

Mesmo Empregador
O paradigma e o equiparando devem trabalhar para o 
mesmo empregador. Não é possível comparar salários 
de empresas diferentes.

04

Mesma Localidade
O trabalho deve ser prestado na mesma localidade. A 
CLT define "mesma localidade" como o mesmo 
município ou municípios distintos que pertençam à 
mesma região metropolitana. Essa foi uma das 
alterações importantes da Reforma Trabalhista.

05

Diferença de Tempo na Função f 4 Anos
A diferença de tempo de serviço na função entre o 
equiparando e o paradigma não pode ser superior a 
quatro anos. Isso significa que o paradigma não pode 
ter mais de quatro anos a mais na função do que o 
equiparando.

06

Diferença de Tempo na Empresa f 2 Anos
A diferença de tempo de serviço na empresa entre o 
equiparando e o paradigma não pode ser superior a dois 
anos. Este é um novo requisito trazido pela Reforma 
Trabalhista.

Súmula 6 do TST: A Súmula 6 do TST, embora tenha sido impactada pela Reforma, ainda é um guia 
importante para a interpretação de alguns aspectos, especialmente sobre o ônus da prova. Cabe ao 
empregado provar a identidade de função, produtividade e perfeição técnica. Ao empregador, cabe 
provar os fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito à equiparação, como a diferença de 
tempo de serviço ou a existência de quadro de carreira.



Exceções à Equiparação Salarial: Quando a 
Diferença é Justificada
Embora a equiparação salarial seja um direito fundamental, existem situações em que a diferença de salário entre 
empregados que exercem funções semelhantes é justificada e, portanto, não configura discriminação. Essas 
exceções são importantes para garantir que a regra da igualdade não se torne um entrave para a gestão de 
talentos e o desenvolvimento profissional dentro das empresas.

Pense em uma escada de carreira. Embora duas pessoas possam estar no mesmo andar, uma delas pode ter 
subido mais degraus em sua trajetória profissional, acumulando mais experiência ou qualificações que 
justificam um salário maior. Essas são as situações que a lei busca proteger, reconhecendo que nem toda 
diferença salarial é injusta.

1

Quadro de Carreira ou 
Plano de Cargos e 
Salários Homologado
Se a empresa possuir um 
quadro de carreira ou plano de 
cargos e salários organizado e 
homologado pelo Ministério do 
Trabalho (ou, após a Reforma, 
que atenda aos requisitos 
legais, independentemente de 
homologação), as promoções e 
diferenças salariais baseadas 
nesse plano são válidas e 
impedem a equiparação. O 
plano deve prever critérios de 
promoção por antiguidade e 
merecimento.

2

Readaptação de 
Empregado com 
Deficiência
Empregados readaptados em 
nova função por motivo de 
deficiência ou doença não 
podem servir de paradigma 
para fins de equiparação 
salarial.

3

Trabalhador Reabilitado
O trabalhador reabilitado em 
nova função, após acidente de 
trabalho ou doença profissional, 
também não pode ser utilizado 
como paradigma.

4

Diferença de Tempo de Serviço na 
Função Superior a Quatro Anos
Se o paradigma tiver mais de quatro anos de 
serviço na função do que o equiparando, a 
equiparação não será devida.

5

Diferença de Tempo de Serviço na 
Empresa Superior a Dois Anos
Se o paradigma tiver mais de dois anos de serviço 
na empresa do que o equiparando, a equiparação 
também não será devida.

Importante: É crucial que as empresas mantenham seus planos de cargos e salários atualizados e 
transparentes, pois eles são a principal ferramenta para justificar diferenças salariais e evitar 
questionamentos judiciais. A clareza nos critérios de promoção e remuneração é um pilar para a boa 
gestão e para a prevenção de litígios.



Novas Formas de Trabalho e Seus 
Enquadramentos Legais: Desafios Atuais
O mundo do trabalho está em constante evolução, e com ele, surgem novas modalidades de prestação de serviços 
que desafiam os conceitos tradicionais de salário e remuneração. A era digital e a economia de plataformas 
trouxeram à tona discussões sobre teletrabalho, trabalho por plataforma e a crescente "pejotização", exigindo uma 
análise cuidadosa de seus enquadramentos legais.

Pense em um camaleão, que muda de cor para se adaptar ao ambiente. As relações de trabalho também se 
transformam, e a legislação precisa se adaptar para dar conta dessas novas realidades, garantindo a proteção 
do trabalhador sem engessar a inovação. É um desafio constante para legisladores e juristas.

Teletrabalho

O teletrabalho ganhou destaque 
com a pandemia de COVID-19, 
mas já era uma realidade 
crescente. A Reforma Trabalhista 
já havia incluído o teletrabalho na 
CLT (art. 75-B e seguintes), 
estabelecendo regras específicas 
para sua formalização, controle 
de jornada e responsabilidades. A 
remuneração do teletrabalhador, 
em geral, segue as mesmas 
regras do trabalho presencial, mas 
questões como o reembolso de 
despesas (internet, energia) são 
tratadas como parcelas 
indenizatórias.

Trabalho por Plataforma

O trabalho por plataforma (como 
motoristas de aplicativos, 
entregadores) é um dos temas 
mais quentes do Direito do 
Trabalho. A discussão central é se 
esses trabalhadores são 
autônomos ou empregados, e, 
consequentemente, se têm direito 
a salário e demais verbas 
trabalhistas. A jurisprudência 
ainda está se consolidando, com 
decisões variadas que buscam 
identificar a presença dos 
elementos da relação de 
emprego.

Pejotização

A "pejotização" refere-se à prática 
de contratar um profissional como 
pessoa jurídica (PJ) para exercer 
funções que, na verdade, 
configuram uma relação de 
emprego. Essa prática é ilegal 
quando visa fraudar a legislação 
trabalhista e previdenciária, pois 
priva o trabalhador de direitos 
como FGTS, 13º salário, férias e 
seguro-desemprego. Os tribunais 
têm sido rigorosos ao 
descaracterizar a pejotização 
fraudulenta.



Teletrabalho e Trabalho por Plataforma: 
Remuneração e Desafios
Aprofundando nas novas formas de trabalho, o teletrabalho e o trabalho por plataforma apresentam peculiaridades 
que impactam diretamente a forma como o salário e a remuneração são compreendidos e aplicados. A legislação 
tenta acompanhar, mas a dinâmica dessas modalidades muitas vezes se adianta.

Teletrabalho
No teletrabalho, a remuneração geralmente é fixa, 
como no trabalho presencial, e as regras de 
integração de parcelas são as mesmas. Contudo, a 
CLT (art. 75-D) estabelece que as despesas com 
infraestrutura e equipamentos necessários para o 
teletrabalho, bem como o reembolso de despesas 
com energia elétrica e internet, devem ser previstas 
em contrato e não integram a remuneração do 
empregado. Isso é um ponto crucial para evitar que 
esses valores sejam considerados salariais e gerem 
reflexos em outros direitos.

Trabalho por Plataforma
Já o trabalho por plataforma é um campo minado 
de discussões. Se o vínculo de emprego for 
reconhecido (o que ocorre quando há 
subordinação, pessoalidade, não eventualidade e 
onerosidade), o trabalhador terá direito a salário-
mínimo ou piso da categoria, horas extras, 13º 
salário, férias, FGTS, INSS, entre outros. A 
remuneração, nesse caso, seria composta pelo 
valor pago pelas corridas/entregas, comissões e 
outros adicionais. O grande desafio é a 
comprovação da subordinação, que muitas vezes 
se manifesta de forma algorítmica e sutil.

Jurisprudência: A jurisprudência do TST tem oscilado, mas há uma tendência crescente de 
reconhecimento do vínculo de emprego em casos onde a plataforma exerce controle significativo sobre o 
trabalhador, impondo regras, avaliações e penalidades que se assemelham à subordinação clássica. O 
STF também tem sido provocado a se manifestar sobre o tema, o que demonstra a relevância e a 
complexidade da questão.



Pejotização: A Linha Tênue entre Autonomia 
e Fraude
A "pejotização" é um fenômeno que merece atenção especial, pois representa uma tentativa de mascarar uma 
relação de emprego sob a roupagem de um contrato de prestação de serviços entre empresas (uma delas sendo a 
PJ do próprio trabalhador). Essa prática, quando fraudulenta, é combatida pela Justiça do Trabalho.

Imagine um muro fino que separa dois terrenos. De um lado, está o trabalhador autônomo, livre para prestar 
serviços a quem quiser, sem subordinação. Do outro, está o empregado, com todos os seus direitos e deveres. 
A pejotização tenta derrubar esse muro, fazendo parecer que o empregado está no terreno da autonomia, 
quando na verdade ele continua no terreno da subordinação.

Os tribunais, incluindo o TST e o STF em algumas de suas decisões, têm reiterado que a forma jurídica (ter uma PJ) 
não se sobrepõe à realidade dos fatos. Se, na prática, o profissional PJ cumpre jornada, recebe ordens, é pessoal 
na prestação do serviço e não pode se fazer substituir, e a relação é contínua e onerosa, o vínculo de emprego 
será reconhecido.

Critérios para Descaracterização da Pejotização

Subordinação
Recebimento de ordens, controle de jornada, 
fiscalização, aplicação de penalidades.

Pessoalidade
O serviço é prestado pela pessoa física, sem 
possibilidade de substituição por outro.

Não Eventualidade
A prestação de serviços é contínua e não 
esporádica.

Onerosidade
Há pagamento pelo serviço prestado.

Consequências: A descaracterização da pejotização implica no reconhecimento de todos os direitos 
trabalhistas retroativos, como salário, 13º, férias, FGTS, INSS, horas extras, etc., o que pode gerar um 
passivo significativo para a empresa. Por isso, é fundamental que as empresas que contratam PJs se 
certifiquem de que a relação é genuinamente autônoma, sem os elementos caracterizadores do vínculo 
de emprego.



A Importância da CLT, Súmulas e 
Jurisprudência do TST/STF
Para navegar com segurança pelos complexos temas de salário, remuneração e equiparação salarial, é 
imprescindível ter como base a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), mas também compreender a dinâmica 
das Súmulas e Orientações Jurisprudenciais (OJs) do Tribunal Superior do Trabalho (TST) e a jurisprudência 
consolidada do Supremo Tribunal Federal (STF).

CLT
Fundação legal primária do direito do 
trabalho

Súmulas do TST
Interpretações e atualizações consolidadas

Decisões do STF
Limites constitucionais e controle final

CLT - O Mapa Principal

Pense na CLT como o mapa 
principal, que nos dá as 
coordenadas gerais. É a base de 
toda a legislação trabalhista 
brasileira, estabelecendo os 
direitos e deveres fundamentais 
de empregados e empregadores.

Súmulas e OJs do TST

As Súmulas e OJs do TST são 
como as atualizações desse 
mapa, indicando os caminhos 
mais percorridos e as 
interpretações consolidadas dos 
tribunais sobre pontos 
específicos. São ferramentas 
essenciais para prever como a 
Justiça do Trabalho tende a 
decidir em casos semelhantes.

Jurisprudência do STF

Já as decisões do STF são como 
os marcos divisórios, que 
estabelecem os limites 
constitucionais e podem redefinir 
grandes rotas. Como guardião da 
Constituição, o STF atua em 
matéria trabalhista quando há 
discussão sobre a 
constitucionalidade de leis ou a 
violação de direitos fundamentais.

Exemplo Prático: A Súmula 6 do TST, que já mencionamos, é um dos pilares da equiparação salarial, 
detalhando os requisitos e o ônus da prova. Embora a Reforma Trabalhista tenha alterado o artigo 461 da 
CLT, muitos dos princípios da Súmula ainda são aplicáveis e servem de base para a interpretação dos 
novos dispositivos.



Impacto da Reforma Trabalhista e Lei da 
Liberdade Econômica
A Reforma Trabalhista (Lei nº 13.467/2017) e a Lei da Liberdade Econômica (Lei nº 13.874/2019) trouxeram 
mudanças significativas que impactam diretamente os conceitos de salário e remuneração, bem como a 
equiparação salarial. É impossível discutir esses temas sem considerar o novo panorama legal.

Reforma Trabalhista - Lei nº 13.467/2017

A Reforma Trabalhista buscou flexibilizar as relações de trabalho e dar maior segurança jurídica às empresas. No 
que tange à remuneração, ela foi explícita ao listar as parcelas que não integram o salário (art. 457, § 2º da CLT), 
como ajuda de custo, auxílio-alimentação (não em dinheiro), diárias para viagens (até 50% do salário) e prêmios. 
Essa clareza visa reduzir a litigiosidade sobre a natureza salarial de certas verbas.

Em relação à equiparação salarial, a Reforma alterou o artigo 461 da CLT, adicionando novos requisitos como a 
diferença de tempo de serviço na empresa não superior a dois anos e restringindo o conceito de "mesma 
localidade" para o mesmo município ou região metropolitana. Essas mudanças tornaram a equiparação um pouco 
mais difícil de ser concedida, mas mantiveram o princípio da igualdade salarial.

Lei da Liberdade Econômica - Lei nº 13.874/2019

A Lei da Liberdade Econômica focou na desburocratização e na presunção de boa-fé nas relações contratuais. 
Embora não tenha alterado diretamente os artigos da CLT sobre salário e remuneração, ela reforça a ideia de que 
os contratos devem ser respeitados e que a intervenção estatal deve ser mínima, o que pode influenciar a 
interpretação de novas formas de trabalho e a autonomia das partes para definir condições de remuneração, 
desde que respeitados os limites legais.

Essas leis representam um esforço para modernizar a legislação trabalhista brasileira, adaptando-a às novas 
realidades econômicas e tecnológicas. Contudo, a aplicação prática e a interpretação judicial dessas mudanças 
ainda estão em processo de consolidação, exigindo atenção constante às decisões dos tribunais.



Tendências e Inovações em Remuneração: 
Olhando para o Futuro
O cenário de remuneração não é estático; ele se adapta às transformações sociais e tecnológicas. As empresas 
buscam cada vez mais formas inovadoras de atrair e reter talentos, e isso se reflete nas tendências de 
remuneração, que vão além do salário fixo tradicional.

Pense em um jardim que, além das flores básicas, começa a incorporar plantas exóticas e sistemas de irrigação 
inteligentes. A remuneração também está se tornando mais complexa e estratégica, com a inclusão de 
elementos que visam engajar o colaborador de maneiras diferentes.

Remuneração Variável
Uma das tendências mais fortes é a 
remuneração variável atrelada a 
desempenho e resultados. Isso 
inclui bônus, participação nos lucros 
e resultados (PLR), comissões e 
programas de incentivo de longo 
prazo. A ideia é alinhar os interesses 
do empregado aos objetivos da 
empresa, recompensando o esforço 
e a contribuição individual ou 
coletiva. A Reforma Trabalhista, ao 
dar maior segurança jurídica aos 
prêmios (art. 457, § 4º da CLT), 
incentivou essa prática.

Benefícios Flexíveis
Outra inovação é a crescente oferta 
de benefícios flexíveis e 
personalizados. Em vez de um 
pacote padrão, as empresas 
permitem que os empregados 
escolham os benefícios que melhor 
se adequam às suas necessidades 
(vale-cultura, auxílio-creche, planos 
de saúde diferenciados, academias, 
etc.). Embora muitos desses 
benefícios tenham natureza 
indenizatória, eles compõem a 
proposta de valor da remuneração 
total.

Salário Emocional
O salário emocional também ganha 
destaque, referindo-se a aspectos 
não financeiros do trabalho que 
contribuem para a satisfação e 
bem-estar do empregado, como 
flexibilidade de horário, ambiente de 
trabalho positivo, oportunidades de 
desenvolvimento e reconhecimento. 
Embora não seja "salário" no 
sentido jurídico, é um componente 
crucial da proposta de valor total 
para o talento.



Desafios da Remuneração na Era Digital: 
Teletrabalho e Plataformas
A era digital e a proliferação do teletrabalho e das plataformas de serviços trouxeram novos desafios para a 
compreensão e aplicação dos conceitos de salário e remuneração. A legislação e a jurisprudência estão em um 
processo contínuo de adaptação para lidar com essas realidades.

Desafios do Teletrabalho
No teletrabalho, um dos principais desafios é a gestão 
das despesas do empregado. Embora a CLT (art. 75-D) 
estabeleça que as despesas com infraestrutura e 
reembolso de custos não integram a remuneração, a 
correta mensuração e o pagamento justo desses 
valores são cruciais para evitar litígios. A falta de 
clareza ou a imposição de custos excessivos ao 
empregado podem gerar questionamentos sobre a 
natureza indenizatória dessas parcelas.

Gestão de despesas com internet e energia

Fornecimento de equipamentos

Reembolso de custos operacionais

Clareza na natureza indenizatória das parcelas

Desafios do Trabalho por 
Plataforma
Para o trabalho por plataforma, o desafio é ainda 
maior. A remuneração desses trabalhadores é, em 
geral, baseada na produção (número de entregas, 
corridas) e pode variar significativamente. A discussão 
central é se essa remuneração se enquadra como 
salário de um empregado ou como pagamento por 
serviço de um autônomo. A ausência de uma 
legislação específica para o trabalho por plataforma no 
Brasil gera insegurança jurídica e leva a decisões 
judiciais divergentes.

Reconhecimento do vínculo empregatício

Variabilidade da remuneração

Subordinação algorítmica

Ausência de legislação específica

Tendência Global: A tendência global é que alguns países busquem regulamentar o trabalho por 
plataforma, criando uma "terceira via" entre o emprego tradicional e o trabalho autônomo, com direitos 
sociais específicos. No Brasil, essa discussão está em andamento, e o futuro da remuneração desses 
trabalhadores dependerá das decisões legislativas e judiciais que virão.

A pejotização, embora não seja uma "nova forma de trabalho" em si, é uma prática que se intensificou com a 
busca por flexibilidade e redução de custos, especialmente em setores de tecnologia e serviços. O desafio aqui é a 
fiscalização e a atuação da Justiça do Trabalho para coibir a fraude e garantir que os direitos trabalhistas sejam 
respeitados, mesmo diante de contratos que tentam mascarar a relação de emprego.



A Importância da Transparência e da 
Comunicação na Remuneração
Em um cenário onde os conceitos de salário e remuneração são cada vez mais complexos e as formas de trabalho 
se diversificam, a transparência e a comunicação clara sobre a estrutura remuneratória são mais importantes do 
que nunca. Para empregados e empregadores, entender "o que se paga" e "o que se recebe" é fundamental para 
uma relação de trabalho saudável e para a prevenção de conflitos.

Pense em um manual de instruções detalhado. Quanto mais claro e completo ele for, menos dúvidas e erros 
surgirão. Da mesma forma, uma política de remuneração bem comunicada e transparente evita mal-entendidos 
e fortalece a confiança entre as partes.

Para o Empregador
A clareza na composição da remuneração é 

essencial para:

Conformidade Legal: Garantir que todos os 
cálculos (FGTS, INSS, 13º, férias) estejam 
corretos e em conformidade com a CLT, Súmulas 
do TST e jurisprudência.

Prevenção de Litígios: Reduzir o risco de ações 
trabalhistas por diferenças salariais, equiparação 
ou reconhecimento de vínculo.

Atração e Retenção de Talentos: Uma política de 
remuneração transparente e justa é um 
diferencial competitivo no mercado.

Para o Empregado
A compreensão da sua remuneração permite:

Conhecimento dos Direitos: Entender como seu 
salário é composto e quais parcelas geram 
reflexos em outros direitos.

Tomada de Decisão: Avaliar propostas de 
emprego e planejar sua vida financeira com base 
em informações claras.

Defesa de Direitos: Identificar possíveis 
irregularidades e buscar a correção, se 
necessário.

A comunicação deve ser contínua, desde o momento da contratação, passando pelas folhas de pagamento 
detalhadas, até eventuais alterações na política de remuneração. A clareza sobre o que é salário, o que é 
remuneração e o que são parcelas indenizatórias é um investimento na relação de trabalho.



Quadro Comparativo: Parcelas Salariais vs. 
Indenizatórias
Para reforçar a compreensão sobre as parcelas que integram ou não a remuneração, apresentamos um quadro 
comparativo que sintetiza as principais características e exemplos, facilitando a visualização das diferenças.

Parcela Natureza Integra Remuneração?

Salário-base Salarial Sim

Comissões habituais Salarial Sim

Horas extras Salarial Sim

Adicional noturno Salarial Sim

Insalubridade/Periculosidade Salarial Sim

Gratificações ajustadas Salarial Sim

Diárias (> 50% salário) Salarial Sim

Ajuda de custo Indenizatória Não

Auxílio-alimentação (não em dinheiro) Indenizatória Não

Diárias (f 50% salário) Indenizatória Não

Prêmios (desempenho superior) Indenizatória Não

PLR (Lei 10.101/2000) Indenizatória Não

Reembolso de despesas Indenizatória Não

Vestuário/Equipamentos (trabalho) Indenizatória Não



Resumo: Salário e Remuneração - Conceitos 
e Composição
Nesta aula, desvendamos os conceitos de salário e remuneração, pilares do Direito do Trabalho. Vimos que o 
salário é a contraprestação direta do empregador pelo trabalho, enquanto a remuneração é um conceito mais 
amplo, englobando o salário e outras parcelas recebidas pelo empregado. Compreender essa distinção é crucial 
para o cálculo correto de direitos e deveres.

Tipos de Salário
Exploramos os diferentes tipos de salário 3 por 
tempo, por produção e por tarefa 3 e a importância 
do salário-mínimo e do piso salarial como garantias 
constitucionais e convencionais.

Parcelas Salariais vs. Indenizatórias
Aprofundamos na complexa diferenciação entre 
parcelas de natureza salarial e indenizatória, 
destacando as mudanças trazidas pela Reforma 
Trabalhista (Lei nº 13.467/2017) e a relevância das 
Súmulas e OJs do TST.

Equiparação Salarial
Analisamos o instituto da equiparação salarial, seus 
requisitos e exceções, garantindo o princípio da 
igualdade no trabalho.

Novas Formas de Trabalho
Discutimos as tendências e desafios impostos pelas 
novas formas de trabalho, como o teletrabalho, o 
trabalho por plataforma e a pejotização, sempre 
com base na legislação atualizada e na 
jurisprudência do STF.

Em prática: A correta classificação das verbas pagas ao empregado impacta diretamente os custos da 
empresa e os direitos do trabalhador. Um gestor de RH precisa saber se um "prêmio" integra ou não o 
salário para calcular o FGTS. Um advogado trabalhista deve identificar a subordinação em um contrato de 
PJ para buscar o reconhecimento do vínculo. Um estudante precisa dominar esses conceitos para 
resolver questões de concurso.

Próxima Aula

Aula 7 3 Adicionais Legais e Benefícios

Recursos Adicionais

CLT Comentada: Para aprofundar na leitura dos artigos 457 a 461.

Súmulas e OJs do TST: Para entender a interpretação consolidada dos tribunais.

Artigos sobre Reforma Trabalhista: Para contextualizar as mudanças legais.

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 2025. Consulte 
sempre fontes oficiais para verificar alterações.


